
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGLJA 
CGC 45.124. 3 44/ 0001-40 - Catiguá - S~o Paulo 

Av. José Zancane~~ 312 Fones (0175 ) 64.10 . 21 / 64.1022 - Fax 6412.24 

LEI NC:> 1 - 798,/96 

"DISPot '30BRE ABERTUF:A DE CRÉDITO AflICIOt·~AL SUF'LE!'IEf>JT•V.<'' 

MARCO ANTONIO SERAFIM. P~efeito 
Mun1~ipal de Catiguá. Comarca de Catanduva . ~stada de·s~o Patilo. 
usando eh~ suas atr·ibuicóes l eqai~. , SANCIOMr.'1 E F'FDMULGA a SE?t.lUJ n te 
LEI aprovada pela CAhARA MU~ICIPAL DE CATlGUA, em sua éESS~O 
OF:D INAP IA r-e?.:.d i ~~.,~1da no cJ l.a ,.:ib de cl.:•:-:-embro de J.. 996.. cor·.-t or··me 
autógrafo nQ 025/96: 

Artigo 1Q ~ica o setor de finançds da 

Prefeitura Municipal de Cat1guá autorizado a SUPLEMENTAR a 

seguinte dctaç~o orçamentária. constante do orçament0 vigente: 

CONiH Nr! 1 {!3 
<..J.7 SECRET4F.11-I .DA SJL1t1E 
01 FUNI>li NUNICif'Hl. DE SrUJDE 
1 :r:"5428 SPtWE E S'ANE1H?'ENTO 
tO:SS01.>00 At!UI81Çff(J E(]UJFANENTO E !'/A!EF.l'Ai... PEA'NANENTE 
4J.2o EfJUJPA/'fENTO E /'IATERIAL FEF.'l"itiNENTE 
iLii1k Df. SUPLE/t/ENTHÇA'O . ......... . . . ............................ F:$ ~. OoO. 00 

Artigo 29 - A cobertura financeira de 

que trata o artigo lQ da presente lei~ será efetuada atraves da 

anulaçào parcial da seguinte dotaçào orçamentária. constante do 

orçamento vigente: 

CONTA NQ JOc; 
07 Sf"CRET4RI4 IM SAUPE 
í) 1 FUNDO fr/UNI C IPAL fJE SRl1PE 
137~428 SriUDE E SÃNEAl'!ENTD 
2036tJl?OO l1ANUTENr;ttO ASSJSiE.'i'v"D:li-} l'fi:l!ICf-1 O.DONTDLOl~UCil E HOSPIT11L/1f.·, 
4120 f.QU.TP{f/'lf.'N/LJ° 1:. i'IATERI~L PEAWÃNENTE 
TOT1~L 01-I S/JF'LE/'IEN!'J~ÇIKJ. , ....... , •• , • • •••••••••••••••••••••••• • R$ ti . (1 0t1~ 00 

Artigo 3Q - Esta LEI entrara em vigor na 

da ta de su.:.1 pub li caçào, l'"evog:::tdC:\S as dispO!'.'i-.1 ç:bes em cc:•n tr-i?.r :i.ec. -

Paço Muni ci pa l, aos 10 6 s do 1~s ae demt.rn de 1.996.
Pub l ique-se. -
Cumpra-se.-

de Secretaria 


